
LEI MUNICIPAL Nº 4.161
Da nova redaçπo aos artigos 107 e 110 da Lei 
Complementar nº 03/85, de 7 de janeiro de 1985 
e da outras providencias.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Os  artigos  107  e  110  da  Lei  Complementar  nº 
03/85, 03/85, terπo a seguinte redaçπo:

"Art. 107 - É livre o horário de funcionamento do comercio, 
industria e prestaçπo de serviços do Município, respeitada a Le-
gislaçπo Trabalhista quanto as condições e duraçπo de trabalho, 
exceto domingos e feriados.

Art. 110 - o horário bancário, para atendimento ao publico, 
será das 11h00 às 16h00 de segundas as sextas-feiras."

Art. 2º - Sπo revogados os artigos 108 e 111 da Lei Comple-
mentar nº 03/85 de 7 de janeiro de 1985.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 25 DE JULHO DE 
1991.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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